
 
 
 
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº _________________/ 2023 

 

Formula apelo ao excelentíssimo Governador do Estado, 
o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário do Estado 
da Educação, o Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, a 
fim de que adote as medidas necessárias para a 
realização de convênio com o município de Lastro com a 
finalidade de realizar a construção de ginásios 
poliesportivos nas comunidades rurais pertencentes ao 
referido município 

 
Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao excelentíssimo Governador do Estado, o Sr. 
João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário do Estado da Educação, o Sr. Antônio Roberto de 
Araújo Souza, a fim de que adote as medidas necessárias para a realização de convênio com 
o município de Lastro com a finalidade de realizar a construção de ginásios poliesportivos 
nas comunidades rurais pertencentes ao referido município 

 

 
 
Esse pleito tem como finalidade colaborar com a expansão da cobertura em educação, 

esporte e lazer, oferecida em nosso estado. Para isso, estimula-se a construção de ginásios 
poliesportivos nas comunidades rurais dos municípios, como meio de proporcionar um 
espaço amplo e adequado para a prática de esportes, eventos de lazer e educacionais.  

 
Ademais, ressalta-se que educação, esporte e lazer são direitos constitucionalmente 

garantidos para toda a população, além de constituírem uma medida eficaz que para manter 
os jovens distantes de práticas criminosas ou do uso de substâncias ilegais e que causam 
dependência. 

 
 Por fim, na certeza de que este é um pleito não só deste parlamentar como de seus 

pares, e confiando na sensibilidade dos responsáveis pela apreciação do pedido, aguarda o 
deferimento deste requerimento, bem como a adoção das medidas pleiteadas. 

 
 

Plenário José Mariz, 23 de setembro de 2023 
 

 

 JÚNIOR ARAÚJO  

- Deputado Estadual - 
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